
Ofício n.º 069/2020/CM

Montenegro, 09 de abril de 2020.

A Sua Excelência o Senhor

CARLOS EDUARDO MÜLLER

Prefeito Municipal 

Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o art. 55 da Lei Orgânica Municipal, encaminhamos, em anexo, os projetos de lei aprovados em Sessão Extraordinária, realizada na data de 08 de abril de 2020:

1. Projeto de Lei n.º 018/2020, de iniciativa do Prefeito Municipal, que reconhece a calamidade pública municipal, convalida as medidas disciplinadas no Decreto Municipal n.º 8026, de 23 de março de 2020, autoriza a prorrogação de vencimento dívidas de natureza tributárias e não tributárias do exercício de 2020 e dá outras providências. O projeto foi aprovado por 08 (oito) votos. A CGP, em reunião extraordinária, emitiu, por unanimidade, parecer favorável, recomendando a aprovação do presente Projeto de Lei. Em anexo, segue o processo administrativo n.º 2578/2020;
2. Projeto de Lei Complementar n.º 019/2020 (com emenda da CGP, alterando o prazo de vencimento da primeira parcela, a que se refere o art. 1º do mencionado PLC, para o dia 10 de setembro), de iniciativa do Prefeito Municipal, que excepciona o prazo de pagamento de parcela do ISSQN em 2020, estabelecido no § 2º do artigo 56 da Lei Complementar n.º 4.010/2003, que estabelece o Código Tributário do Município. O projeto foi aprovado por 09 (nove) votos. A CGP, em reunião extraordinária, emitiu, por unanimidade, parecer favorável, recomendando a aprovação do presente Projeto de Lei, com a emenda acima mencionada. Em anexo, segue o processo administrativo n.º 2579/2020;
3. Projeto de Lei Complementar n.º 020/2020, de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera a redação do caput do artigo 1º e do caput do artigo 6º da Lei Complementar n.° 6.608, de 25 de abril de 2019, que dispõe acerca do procedimento para o pagamento das requisições de pequeno valor devidas pelo Município de Montenegro, suas Autarquias e Fundações. O projeto foi aprovado por 09 (nove) votos. A CGP, em reunião extraordinária, emitiu, por unanimidade, parecer favorável, recomendando a aprovação do presente Projeto de Lei. Em anexo, segue o processo administrativo n.º 2580/2020.
Atenciosamente,
Vereador Neri de Mello Pena – Cabelo,

Presidente.
ALS
